
E ta do do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, convoca 
NTENlLDA GOMES DA SILVA-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, 

nº 9/2016012501 ADM. 

Cumpre-nos infom1ar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 



CONTRATO Nº 20160120 

Estado do Ceará 
GOYER O t\lU ICIPAL OE M CAt\180 

PREFEITURA ~ILNICIPAL DE i\lLCA~IBO 

O F I DO ~I U ICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME. neste ato denominado CONTRA TA TE. com sede na AV. 
CO'\! TR TOR GO 1ÇALO VIDAL. S ' - CE TRO - MUCAMBO - CE. inscrito no C 1PJ (MF) sob o nº 
07.733.793 0001 -05. repre~entado pelo r. FRA CISCO MARQUE DE 'OU A. GE TOR, portador do CPF nº 
003.444.133-28. residente na Rua Deputado t\lanoel Rodrigues. 26, e de outro lado a firma A TEN ILDA GOt\.lE 
DA SILVA-ME., in crita no C PJ (i\tF) sob o nº C PJ 08.787.668/000 1-32, estabelecida à Rua Tobias Correia, 970, 
Centro. Caucaia-CE, CEP 61600-060, doravante denominada simplesmente CO TRATADA, neste ato representada 
pelo r. A TE 'ILDA GO IE DA SILVA, residente na Rua Lagoi nha, 384, Novo Pabussu, Caucaia-CE, CEP 
60000-000. portador do CPF 760.11 5.853-53. tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
qual ão parte~ integrante o Edital do Pregão nº 92016012501 ADM e a proposta apresentada pela CO TRATADA. 
ltieitando-se CO TRATA TE e CO 'TRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520 02 e da Lei nº 8.666193, 

mediante a clãu ul as que e segut:m: 

LÁU ULA PRJl\IEIRA - DO OBJETO 

I. O presente Contrato tem como objeto Prestação de serviços e fornec imento de peças de manutenção preventiva e 
corrt:ti, a dos sistemas de moto-bombas dos poços profundos e material elétrico para manutenção da iluminação 
pública I! do prédios públicos do município de Mucambo'CE 
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PREFEITLRA Mlli\ lCIPAL DE ~ll A~IBO 
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1. O \ Ulor deste contrato, é de RS 141.488,29 (cento e quarenta e um mil, quatrocento e oitenta e oito reai e vinte 
e no, e centa, os). 

2. Os quantitati, os indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CO 'TR TADA no Pregão 9/2016012501 AD\t1 ão meramente estimativas, não acarretando à Administração do 
CO~TR TA TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

LÁU ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A la\íatura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2016012501 ADM, realizado com 
funtlamento na Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁ ULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como o ca os nele omis os regular-se-ão pelas c láusula contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Gera l dos Contratos e as 
disposições de direito privado. na forma do art igo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
me mo diploma legal. 
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Estndo do Cenr:í 
GOVER O MU ICIPAL DE MUCAJ\lBO 

PREFEITl RA \ ILJi'ilCIPAL DE ~ILCA~ I BO 

CLÁUSU LA QUINTA - DA VIGÊ. CIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de igência deste Contrato terá inicio em 19 de Fevereiro de 2016 ext inguindo-se em 3 1 de Dezembro de 
2016, com , ai idade e eficácia legal após a publicação do seu extrato. tendo início e vencimento em dia de expediente, 
de\endo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁ ULA EXTA - DO E CARGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO ITRA TA TE: 

1. 1 - permitir a es o dos empregados da CO TRATADA à dependências do CO TRATA TE para a 
entrega do produtos: 

1.2 - impedir que terceiro forneçam os produto objeto deste Contrato: 

1.3 - pre tar a in forrnaçõe e os e clarecimentos que venham a er solicitado pelos empregados da 
CO !TRATADA: 

1 A - de, oi ver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de A lmoxarifado; 

1.6 - soli itar. por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fórnecimento <los pro<lutos objeto de te Contrato: 

1. 7 - comunicar à CO TRATADA, qualquer irregu laridade no fornecimento dos produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, e for oca o. 

CLÁU LA ÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

. Caberá a CO TRATADA: 

1.1 - responder. em relação aos si.!us emprega<los, por todas as despesas decorrentes dos sen iços. tais como: 

a) sa lários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxa , impo tos e contribuições; 

d) indenizações: 

e) vales-refeição; 

f) va les-transporte: e 

\\'. CO;\ TRl'TOR GONÇ.\ LO \ 'ID L. N. CEi TRO 



Estndo do Ceará 
GOVER O MU ICIPAL DE [\ J CAMBO 

PREfEITl R..\ '1U:\JCIP..\L DE \ JL ..\~180 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seu empregados sujeitos às normas disc ipl inares do CO TRATA TE, porém sem qualquer 
vinvulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda, os seus empregados identi fi cados por crachá, quando em trabalho, devendo sub tituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas disciplinares do 
CO TR TA TE: 

1 A - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CO TRATA TE: 

1.5 - re ponder pelos dano cau ados diretamente à Admini tração do CO TRATA TE ou a terceiros, 
decorrentes d~ sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
• fi calização ou o acompanhamento pelo CO TRATANTE; 

1.6 - re ponder, ainda. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propr iedade do 
CO TRATA TE. quando e ses tenham sido ocasionados por seu empregados durante o fornecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da A utorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CO TRATA TE, no prazo de 3 (três) dias úteis apó o recebimento da Autorização de Fornecimento 
el\pedida pelo do en iço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) hora • contada do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao en iço de A lmoxarilàdo do CO TRATA TE. por e crito. qualquer anormalidade de 
caráter urgente e pre tar os esc larecimento que julgar nece sário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato. em compatibi l idade com as obrigações 
a um idas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/20160 1250 1 A DM. 

' LÁU LAOITAVA- DA OBRIGAÇÕE OClAJS, COMERCIAl EFJ CAI 

1. À CO TRATADA caberá. ainda: 

1.1 - assumir a responsabi l idade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legi lação ocial e trabalh ista em igor, obrigando-se a saldá- los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CO TRATANTE; 

1.2 - as umir, tambt!m, a responsabilidade por todas as pro idências e obrigaçõe estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de traba lho, quando. em ocorrência da espécie, forem ítimas os seus empregados quando do 
fornecimemo do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE: 

1.3 - assum ir todos os encargos de possíve l demanda trabalhista, ci i l ou penal, relacionadas ao fornecimento 
<lo produto. originariamente ou "inculada por pre, ençào. cone:-.ão ou continência: e 

\ \ ' . CO'I ' T IH 'l'Oll GQ",( 'ALO \' IDAL. :'\, CE 'IRO 



Estado do ead 
GOVER O MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL'RA ~ll'~'JCIP L DE ~IUCA~IBO 

1.4 - a sumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comercia is resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATA DA. com referência aos encargos e tabelecido no item anterior, não transfere a 
responsabi lidade por seu pagamento à Adm inistração do CONTRATA TE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CO TRATADA renuncia expressamente a qualquer, ínculo de solidariedade, ati a ou 
passi\a. para com o CO TRATA TE. 

CLÁU ULA NO 1A - DA OBRJ GAÇÔE GERAI 

1. DeH!rá a CO TRA T D observar, também. o seguinte: 

1.1 - e,pn:ssamente proibida a contratação de ser idor penencente ao quadro de pessoal do 
CO 1TRA TA TE durante a , igência deste Cont rato: 

1.2 - e:-..pres amente pro ibida, a , eicu lação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prév ia 
autorização da Administração do CO TRATA TE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAM ENTO E DA FI CALJZAÇÀO 

1. E te contrato será acompa nhado e li ca lizado por servidor de ignado para esse fi m, representando o 
Cül\ TRA T TE, perm itida a contratação de terce iro para ass isti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. A':> deci õe e pro, idências que ultrapassarem a competência do ervidor desigano para e se fim deverão er 
olicitadas a Autoridade Competente do CO TRATA TE. em tempo hábi l para a adoção das medidas convenientes. 

CO 'TRATADA de"erá manter preposto, aceito pela Adm inistração do CO TRATA TE. durante o período de 
, igência do Contrato. para repre entá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CL A ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATE TAÇÀO 

1. atestação das fatura correspondente ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CO TRATA TE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁ ULA DÉ Il\lA EGU DA - DA DE PE A 

1. A despe a com o fornec imento do produ to de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Atividade 0502.123611203.2.023 Manutenção e Desem olvimento da Educação -Fundeb-40%, Cla sificação 
econômica 3.3.90.30.00 ~luterial de Consumo, ubelemento 3.3.90.30.24, no valor de R 1-t 1.488.29. 
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GOVERNO MUNIC IPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA i\l 1ICI P L DE ~IUCA~IBO 

CLÁ LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CO TRATADA de,erá apresenrar nora fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CO 1TRATA TE, median te ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de I O (dez) dia contado da apre entação dos documentos junto a CO TRATA TE. 

::!. Para efeito de cada pagamento. a nota fi sca l ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade li -cal para com a eguridade ocial (IN ), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CO 'TRATADO e o FGT , em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CO TRA T TE re en a-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não e ti, erem em perfeita condições de con umo ou em desacordo com a es pecificações apresentadas e aceitas . 

..t . O CO TRATA TE poderá dt!duzir do montante a pagar os , alore:. correspondentes a multa ou indenizações 
de, ida pela CO TRATA DA. nos termos de te Contrato. 

5. enhum pagame1110 erá efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira. ·em que i so gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. os caso de e,·entuais atra os de pagamento. de de que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto. fica coll\ encionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CO TRATA TE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela. ser a seguinte: 

C~I = 1 x x P 

Onde: 

EM = Encargo moratório ; 

= úmero de dias entre a data pre, ista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = alor da parcela a er paga. 

1 = Índice Je com pen ação financeira= 0,000 1 M4, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6 100) 
365 

1 = 0.0001644 

T X = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compem,ação financeira pre, isla ne ta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

I. Este Contraio poderá er alterado no casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Admini tração do CO TRATA TE. com a apre entação das devida jus1ificati as. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUI TA - DO A MENTO OU SUPRE ÃO 

1. o interes e da Administração do CO TRATA TE, o ator in ic ial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido a1é o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 
::!", da Lei nº 8.666 93. 

2. A CO TRATA DA fica obrigada a acei tar nas mesmas condiçõe licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário . ate o limite ora pre, isto. calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. 1 enhum acré cimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁU LA DÉCIMA SEXTA - DA PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contraio. ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Admini tração do CONTRATA TE poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
anções: 

1.1 - adve11ência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o, ator total deste Contrato, no caso de inexecução total. recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corrido , contado Ja comunicação oficial: 

1.3 - mul!a de 0,5% (cinco décimos por ct:nto) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) obre o "alor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. deixa r de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
ubiten I. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima de te Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (qu inze) dias, contado da 

comunicação oficial: 

1.4 - multa de 0.3% (trê décimo por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o ,alor total deste Contrato, quando a CO TRATA DA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento pre istas nos subiten 
1. 7 e 1.8 da Cláusu la Sétima de te Contrato. recolh ida no prazo mximo de 15 (qu inze) dias. contado da comunicação 
ofidal: 

1.5 - suspensão temporária de participar em lic itação e imped imento de contratar com a Administração do 

\ \ '. CO'\.'TIU ·1 O ll GO'\ Ç \ LO \ ' IDAL. ~i\. CEi\ l RO 
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FU DOMU ICIPALDEED CAÇÃO-FME.poraté2(dois)anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da ci tação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não manti, era proposta. injustificadamente: 

2.3 - comportar- e de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2.5 - cometer fraude fi cal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apre entar documentação fa lsa. 

3. Além da penalidades eiradas. a CO TRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cada tro de Fornecedores do CO TRATA TE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666 93. 

4. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CO 'TRATA1 TE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusu la, a CONTRATADA ficará isenta 
da penalidade mencionada . 

~- As ançõe de ad, ertênc ia e de imped imento de licitar e contratar com a Administração do CO TRATA TE, 
oderão ser aplicadas à CO 'TRATADA juntamente com a de mu lta, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

LÁ ULA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666 93. 

2. A rescisão do Contrato poderá er: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CO TRATA TE, nos casos enumerados 
nos inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CO TRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

A\'. O~STRl l OR GO~("ALO \ 'IUAL. 1' , CENTRO 



E tado do Cear:1 

GOVERNO MU lCIPAL OE ~l CAl\180 
PREFEITl'R \ \ll''-ICIPAL DE '1l'C .\IBO 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
coll\ eniência para a Administração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A resci ão administrativa ou amigá,el deverá ser precedida de autorização escrita e fundamen tada da autoridade 
competellle. 

3.1 - O casos de rescisão contratual erão forma lmente motivados nos autos do processo, as egurado o 
contraditório e a ampla defe a. 

CLÁU LA DÉCIMA OITAVA - DA VI CULAÇÃO AO EDITAL E A PROPO TA DA 
CONTRATADA 

1. [ te Contrato fica incu lado aos termos do Pregão nº 9/2016012501 ADM, cuja realização decorre da autorização 
do r. FRA CI CO MARQUE DE SOU A, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁU ULA DÉCIMA NO A - DO FORO 

I . A':> questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
proce ·sadas e julgadas no Foro do Município de M UCA M 80, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que eja. 

E. para firmeza e, ai idade do que foi pactuado, la, rou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CO TRATA TE e CO TRATADA, e pelas te tem unha abaixo. 

MUCAMBO - CE, 19 de Fevereiro de 2016 

FU DO MU 1 41LL DE EDUCAÇÃO- FME 
C P~733.793/000l -05 

CO TRATANTE 
~~tm,~ id.c .. Con'T\10 tl.c... ~u C... 

ANTENltOA COMES DA SD.VA-ME 
CNPJ; 08.787.668/000t-32 

TE ILDA OONl~·A ILVA-M E 
e PJ 08. 787 .668 ooo 1-32 

CO TRATADO(A) 

.\\ . co, TRl'lOlt GOi\ÇALO VIOAL. N, CE\TRO 
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1. 

Estado do Cea rá 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL'R.\ ~IUNICIP L DE \ll'C IBO 

2. ti,'9,Nki~ 2~(; &,~l) 
0111--1!:>3o?-<o4 

.\\'. C'Oi\ T Rl'TOR CO 'ÇALO \'IDAL, !'i, ENTRO 



CONTRATO Nº ....... .. .. : 20160120 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ORIGEM ......... ........ .... : PREGÃO Nº 9/20 1601 2501 ADM 

CONTRATANTE ..... ... : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CONTRATADA(O) ..... : ANTENILDA GOMES DA SILVA-ME 

OBJETO .... .... ... ........... : Prestação de serviços e forneci mento de peças de manutenção preventiva e corretiva dos 
sistemas de moto-bombas dos poços profundos e material elétrico para manutenção da iluminação pública e dos 
prédios públicos do município de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL ........ ........ : R$ 14 1.488,29 (cento e quarenta e um mil , quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e 
nove centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ..... .. : Exercício 2016 Atividade 0502.12361 1203.2.023 Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação -Fundeb-40%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.24. no va lor de R$ 141.488,29 

VIGÊNCIA ................... : 19 de Fevereiro de 2016 a 3 1 de Dezembro de 2016 

DATA DA ASSINATURA ......... : 19 de Fevereiro de 2016 

AV. CON TR TOR GO ÇALO IDAL. , CENTRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO M1J ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins. que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160120 firmado entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME e ANTENlLDA GOMES DA SILVA-ME, referente ao proce so Iicitatório na modalidade 
PREGÃO. nº 9/201601250 1ADM. 


